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Ofício nº 33/2025/SEMEDE/COASAS/SEGP 

Brasília, 08 de abril de 2025. 

A Senhora 
Nathália Couto Morais 
Chefe do SACT/COATC 
 

Assunto: Apresenta versão 2 do Termo de Referência 04/2025 – 
SEMEDE/COASAS/SEGP. Processo 00200.021723/2024-71.  
 

 Senhora Chefe do SACT, 
 

           Atendendo solicitação de Vossa Senhoria no Ofício nº 246/2025 – 

COATC/SADCON (NUP 00100.061546/2025-75), esta área técnica realizou a conferên-

cia da minuta de edital (NUP 00100.056089/2025-05). Com isso, houve alterações no 

Termo de Referência que visa à aquisição de produtos para saúde e EPI, sendo sua nova 

versão cadastrada sob o NUP 00100.061769/2025-32. 

Conforme solicitado na Nota à SEGP 1, foi juntada aos autos a aprovação do Co-

mitê para dispensa de ETP para contratação desse tipo de objeto: NUP 

00100.047422/2023-15. 

Com relação à Nota à SEGP 3, este órgão técnico ratifica a reinclusão do disposi-

tivo citado. Nos últimos anos, com exceção da contratação realizada em 2024 (Pregão 

Eletrônico 90094/2024), todas as contratações desse tipo de objeto previam essa possibi-

lidade de troca de marca. A inclusão de item que aponta que a troca de marca não afetará 

o preço do produto registrado, inclusive, foi sugestão da ADVOSF em uma dessas con-

tratações anteriores. Na última contratação, porém, a ADVOSF sugeriu a remoção dos 

itens que possibilitariam a troca, que foi acatada pelo órgão técnico.  

Na gestão das Atas de Registro de Preços decorrentes do certame 90094/2024, 

foram observadas algumas dificuldades em decorrência da impossibilidade de autoriza-

ção de troca de marca pelo órgão técnico. Há uma empresa signatária de uma dessas RP, 

por exemplo, que tendo recebido uma nota de empenho para fornecimento de alguns pro-

dutos em novembro do ano passado, até o presente momento ainda não o fez. A empresa 
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manifestou o desejo de troca de marca de um dos produtos, porém, quando solicitada a 

documentação que justifique tal procedimento, ela não a encaminha. E quando o fizer, é 

sabido que haverá autuação de processo cujos trâmites retardarão ainda mais o forneci-

mento do material. 

Sabe-se que em algumas situações as empresas que participam dos certames lici-

tatórios promovidos por essa Casa não dispõem de recursos humanos capacitados para 

elaboração de documentos com esse tipo de finalidade. Além disso, quando o problema 

de escassez de um produto de determinada marca se deve ao seu fabricante, esse se recusa 

a emitir qualquer documento que demonstre a sua parcela de culpa, uma vez que não 

possui qualquer obrigação em fazê-lo. Há situações em que as empresas realizam o for-

necimento de produtos cujas marcas são mais caras que aquelas registradas. 

Em se tratando de produtos para saúde e medicamentos, existe uma certificação 

conferida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) que garante que esse 

tipo de produto apresenta segurança e eficácia, o que confere uma peculiaridade a esse 

tipo de objeto. Essa certificação é exigida nos certames licitatórios promovidos por esta 

Casa: item 3.2.3.2 do TR: Certificado de Registro dos Produtos emitidos pela ANVISA. 

Ora, estando comprovado que a empresa apresenta condições sanitárias para fornecer os 

produtos (itens 3.2.1 e 3.2.3.1 do TR) e que os produtos atendem às especificações técni-

cas descritas no Edital, resta-nos apenas verificar se esses se encontram aprovados para 

uso pela ANVISA, independentemente de marca. As condições sanitárias do fornecedor 

beneficiário são verificadas ainda no momento da licitação, quando são apresentados Al-

vará Sanitário e Certidão de Regularidade Técnica da empresa. É importante que seja 

apresentada também, ainda na fase licitatória, a marca do produto ofertado, para averi-

guação dos atendimentos das especificações técnicas e a comprovação de sua viabilidade 

junto à ANVISA. O registro desse produto em Ata, aprovado pelo órgão técnico que re-

aliza a sua análise junto ao Pregoeiro é importante para garantir que a empresa signatária 

forneça um objeto de qualidade e que atenda às necessidades da Casa.  
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Entretanto, entende-se que, em se tratando de produtos para saúde, a possibilidade 

de troca de marca no momento do acionamento da RP, após avaliação de suas especifi-

cações técnicas e atesto da ANVISA que aponte a sua viabilidade pelo órgão técnico 

possa ser um ato seguro e eficiente. Por esse motivo, solicita-se a apreciação da ADVOSF 

quanto à possibilidade de se manter o dispositivo no TR.  

Com relação à Recomendação 1 da Copel, esclarece-se que as luvas para procedi-

mento licitadas no Pregão nº 900094/2024 eram confeccionadas em látex. No objeto desta 

nova contratação busca-se a aquisição de luvas confeccionadas em vinil ou nitrilo. Por-

tanto, não se trata dos mesmos itens, razão pela qual não foram citadas as RP 62/2024 e 

65/2024 no TR. 

Segue tabela demonstrando as alterações efetuadas no Termo de Referência: 

 

Número da Nota no 
Edital ou nº da reco-

mendação da COPEL 

Item do TR 
alterado 

Ajuste realizado Justificativa 

Nota à SEGP 2 8.3 
Inclusão do termo “benefici-
ário” 

Acatada a sugestão da 
COATC 

Nota à SEGP 4 9.1.1.2 Alteração de redação do item  
Acatada a sugestão da 
COATC 

Nota à SEGP 5 7.1.7 Inclusão de termo destacado 
Acatada a sugestão da 
COATC 

Notas à SEGP 6 e 7 1.2.1.4 

Incluída a justificativa para 
contratação elaborada pela 
COATC (apenas excluiu-se 
o termo “de” após 
SEMEDE). 

Acatada a sugestão da 
COATC 

Recomendação 2 da 
COPEL 

2.8.2 

Complementada a justifica-
tiva para o afastamento dos 
benefícios tipo I e tipo III do 
art. 48 da LC nº 123/2006 

Acatada a recomendação 
da COPEL 

Recomendação 3 da 
COPEL 

Anexo 1 
Alterado o CATMAT do 
item 6 

Acatada a recomendação 
da COPEL 
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Número da Nota no 
Edital ou nº da reco-

mendação da COPEL 

Item do TR 
alterado 

Ajuste realizado Justificativa 

Recomendação 4 da 
COPEL 

Anexo 1 

Suprimidas as expressões: 
“perfeita adesão” (item 15) e 
“fácil manuseio” (itens 09 e 
10). 

Acatada a recomendação 
da COPEL 

 
 

 

Respeitosamente, 

 
LEANDRO RIBEIRO SIMÕES 
  Analista Legislativo / Farmácia 
Serviço Médico de Emergência  

 

De acordo, 
 

 
               BEATRIZ BALESTRO IZZO 

                                    Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas 
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